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A família é: um valor relativo 
ou um valor absoluto?

Grande parte dos conflitos familiares se origina na percepção que a família possui para si mesma, uma medida avaliada em 
termos absolutos ou relativos.

A título de definição: uma família que se mede de forma absoluta é uma família que possui um forte senso de valores, uma 
missão definida, e onde a contribuição de cada um de seus membros está claramente compreendida, aceitando-se por 
conseqüência seus aspectos positivos e os menos positivos. Por outro lado uma família que se vê de forma relativa tende a ser 
casuísta e se portar de forma reativa.

1Jay Hughes , parte do pressuposto de que o sucesso de uma família - e sucesso é definido por ele como uma família que 
consegue chegar à quarta geração - tem de ter um forte senso de espiritualidade, baseada em valores éticos intrínsecos. 
Partindo desta conceituação, esse tipo de família só pode ser uma família que se vê como absoluta.

Neste sentido cabe então a pergunta: Como pode a mesma atuar de forma que ela se veja sempre como uma entidade 
absoluta?

Primeiramente, aceitar que cada geração tem como obrigação manter os princípios que determinaram a sua própria 
longevidade e em nenhum momento comprometer os mesmos. Em segundo lugar entender que cada geração tem o dever de 
contribuir para que seu patrimônio continue a crescer, e este não precisa somente ser medido em termos econômicos, mas 
também em termos de capital humano.

As famílias brasileiras tendem a medir seu sucesso usando como parâmetro o seu balanço patrimonial, quando na verdade o 
que vale é mensurar concomitantemente seu balanço intangível.

Um artista na família, que expressa em sua arte os valores da família, é tão relevante para a continuidade da mesma quanto 
um membro que se dedica à sua administração patrimonial. Um administrador patrimonial, que por sua vez usa meios que põem 
em risco os princípios somente porque no final do processo acredita que houve um aumento de sua capacidade financeira, 
ignorando as necessidades coletivas, pode ter contribuído para um patrimônio, mas deve ter consciência de que ao romper com 
as suas tradições gerou um rompimento no elo que mantém a família unida.

A experiência tem demonstrado que os conflitos entre familiares são, na maioria das vezes, o resultado de conceitos mal 
aplicados. A quebra de paradigmas se transforma na ruptura e uma vez rompida a sua unidade espiritual, sua autoconcepção do 
que é certo e errado em termos de valores e missão. O final de sua existência se aproxima, mesmo que essa ruptura proporcione 
um valor tangível maior que o intangível.

Num mundo onde se buscam respostas relativas às questões existenciais, a solução está em assegurar a intangibilidade do 
processo. O futuro é uma verdade absoluta e as famílias não devem se tornar escravas de questões momentâneas.
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Passaporte Europeu para Lançamentos 
no Mercado Acionário  Uma perspectiva inglesa

Em julho desse ano a Inglaterra incorporou em seu sistema jurídico a "Prospectus Regulations 2005", que estabelece um 
sistema europeu para lançamentos de ações no mercado. A proposta da medida britânica foi implementar uma diretiva 
européia, a qual entrou em vigor para os países membros da União européia em dezembro de 2003, a "EU Prospectus 
Directive". A diretiva constitui um importante passo para o avanço do Plano Europeu de Desenvolvimento dos Serviços 
Financeiros, para a promoção de um mercado comum nos setores financeiro e acionário.

A "EU Prospectus Directive" tem como principal objetivo promover a eficiência do mercado acionário europeu, permitindo 
que companhias ganhem acesso a mercados financeiros em toda a União Européia por meio da apresentação de um único 
prospecto acionário aprovado em um país membro. Uma outra relevante proposta da diretiva é aquela de proteção de 
investidores por meio do estabelecimento de rigorosos standards de "disclosure" de informações ao investidor. O que se 
pretende nesse sentido é a harmonização do conteúdo dos prospectos europeus e também da regulamentação que trata da 
necessidade de apresentação de um prospecto para novos lançamentos.

Apesar de a diretiva ter produzido um significativo resultado para companhias européias e extracomunitárias que planejem 
fazer um lançamento em nível europeu, as regulamentações britânicas de 2005 não produziram um grande impacto em termos 
de alterarem os requisitos legais já existentes na Inglaterra no que se refere a produção de prospectos para novos lançamentos. 
Em realidade, ao menos no que tange à Inglaterra, o resultado mais expressivo está ligado à praticidade e promoção de uma 
maior mobilidade para o mercado acionário intra-europeu, reduzindo custos e tempos para lançamentos no mercado europeu, 
através da criação do prospecto "passaporte". No que se refere ao conteúdo da legislação, os requisitos de "disclosure" 
impostos pela legislação européia não diferem muito da legislação britânica pré-existente. Uma única exceção deve ser 
mencionada com relação ao mercado alternativo britânico (Alternative Investment Market  AIM  um mercado acionário de 
menor porte que opera paralelamente ao mercado acionário principal), que era regulamentado por uma legislação mais flexível, 
a qual inclusive garantia o acesso às empresas participantes do AIM ao mercado acionário principal ("main market"), após 
alguns anos de operatividade no AIM, sem a necessidade de um novo processo de aprovação. Em outubro do ano passado, o 
"AIM" passou por um processo de desregulamentação, justamente para evitar que empresas que tentassem aceder ao AIM não 
ficassem sujeitas aos requisitos mais rígidos impostos pela nova legislação européia. 

Isso não significa, porém, que o impacto não será substancial em outros países membros da comunidade européia que 
possuíam requisitos jurídicos menos rigorosos com relação à elaboração de prospectos acionários e, que, agora terão de 
adaptar a sua legislação a normativa européia.

Em princípio, a nova legislação impõe a necessidade de publicações de prospectos acionários desde que se pretenda que as 
ações sejam emitidas para comercialização em um mercado regulamentado dentro de um dos paises da União Européia (no 
caso britânico, trata-se do "main market", visto que o AIM não é mais regulamentado) ou desde que ações sejam ofertas ao 
público.

Apesar de estabelecer rígidos critérios para prospectos acionários, a legislação está sujeita a inúmeras exceções. As 
principais são as seguintes:

· uma oferta feita somente a investidores qualificados (são considerados investidores qualificados aqueles investidores que 
se enquadram em pelo menos duas das seguintes situações: tem um portfolio superior a meio  milhão de Euros; e/ou o 
investidor precisa ter trabalhado ou estar trabalhando profissionalmente no setor financeiro em uma capacidade que 
requeira conhecimento do mercado acionário; e/ou o investidor que tenha se envolvido em ao menos dez operações 
relevantes por trimestre durante os últimos quatro anos;

· uma oferta de ações que seja endereçada a menos de 100 investidores por estado-membro da União Européia, sejam eles 
pessoas físicas ou jurídicas (sem considerar investidores qualificados, mencionados acima);

· uma oferta acionaria feita no valor de Euros 50.000 por investidor; e/ou
· uma oferta acionaria no valor total (agregado a quaisquer outras ofertas feitas dentro de um período de 12 meses) de 

menos de 2,5 milhões de Euros.
Dado o caráter amplo das exceções, a maioria dos AIM e IPOs britânicos não estarão sujeitas a publicação de um prospecto 

acionário nos termos da legislação européia. Entretanto, visto que todas as IPOs ou emissões secundárias na realidade 
constituem ofertas publicas, o novo regime sujeitará as mesmas a produção de um prospecto que seja aprovado pela "Financial 
Services Authority" e que esteja de acordo com os requisitos da nova legislação. 
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Investimento Social Familiar: 
Um instrumento eficaz de transformação social

Apesar da mídia ter destacado o aumento do investimento social corporativo nos últimos anos, aproximadamente 70% dos 
recursos privados que vão para área social vêm de indivíduos. Muito se fala dos casos de sucesso, mas poucas pessoas sabem 
que a maioria desses investimentos ocorre de forma não planejada e desestruturada. Por isso, é grande a importância na 
conscientização das práticas de investimento social mais efetivas e eficazes. 

É de amplo conhecimento que a desigualdade de renda é um dos maiores problemas do Brasil. É fato que as famílias mais 
afortunadas, em sua maioria, têm o desejo de usar parte de sua riqueza em ações sociais, com intenção de ajudar a mudar o 
panorama social do país. Porém, muitas vezes o fazem de maneira aleatória e paternalística, não sabendo como usar seus 
recursos de maneira estratégica e de transformação da qualidade de vida dos beneficiários. E todo esse esforço pode tornar-se 
inválido e até ineficaz. Um bom exemplo é a doação reativa, prática que inclui doações aleatórias para creches, asilos, escolas, 
hospitais, entre outras instituições sociais, ou doações em dinheiro para campanhas ou causas pontuais. Mas quando se trata 
de fazer uma ação planejada e estruturada, a mesma família muitas vezes não sabe que caminho seguir. Surgem dúvidas sobre 
o caminho a seguir, para que causa doar, quanto doar, e qual será o benefício social do seu investimento. Os membros 
familiares, enfim apresentam desejos diferentes e buscam atuar de maneira solitária em suas responsabilidades sociais. 

O investimento social familiar é a doação organizada de bens da família, que envolvem mais de um membro familiar na 
decisão de doar. Quando apenas o patriarca doa, os projetos ou entidades apoiadas podem sofrer com sua perda ou morte. 
Quando mais membros da família se envolvem, os benefícios das doações familiares podem se estender como valores de 
família que devem ser perpetuados. Ele é estratégico quando envolve uma reflexão dos desejos e vontades dos integrantes da 
família na busca de um interesse comum, unificador do segmento de atuação social. Se bem estruturado e planejado, pode 
passar de um simples ato de solidariedade a um instrumento de transformação da sociedade, gerando benefícios sociais e ao 
mesmo tempo benefícios para a família. Além disso, a família sente-se realizada e gratificada por saber que está contribuindo 
efetivamente para uma sociedade melhor. O que diferencia o investimento social familiar de outro tipo de investimento social é: 
a integração de diferentes gerações; espaço de reconhecimento das fortalezas, experiências e aspirações dos diferentes 
membros da família; o espaço de fortalecimento dos valores da família, passagem de valores de uma geração para outra, e a 
união dos membros da família. 

Tal qual as empresas, as famílias também devem identificar uma causa a qual seus membros se identifiquem: educação, 
saúde, apoio a idosos e deficientes ou outra. Devem avaliar em conjunto que fatia do patrimônio será destinada a ela e definir 
como o dinheiro será empregado. O investimento social estruturado, possibilita que o dinheiro seja empregado corretamente, 
beneficiando realmente a quem foi destinado. Também permite que o doador monitore os resultados do investimento, tal qual 
faz com suas aplicações financeiras.

Num país onde mais de 80% das empresas ainda são familiares, não é de se surpreender que haja uma confusão entre 
investimento social corporativo e investimento social familiar. Na maioria das vezes não fica claro para a família que ela pode 
realizar sua ação social familiar, à parte da empresa, de forma tão estruturada e eficiente quanto aquela realizada pela empresa. 
Algumas famílias optam por criar suas próprias instituições sociais e atuar como mantenedoras, seja uma escola, um hospital ou 
qualquer outra entidade social. Outras, preferem criar um fundo com uma doação e, com o rendimento desse fundo, financiar 
projetos ligados à causa escolhida. Outras, ainda, criam institutos ou fundações capazes de buscar parcerias com outras 
entidades ligadas à mesma causa. Estes institutos e fundações podem estar ligados a empresa, ou ser somente um espaço da 
família. Seja qual for o veículo elegido, a diferença será o maior benefício social dos recursos que estão sendo empregados. 
Não há um único modelo correto a ser seguido, depende muito do perfil de cada família, de suas intenções, objetivos, e da 
escala de valor a ser investido. 

Nunca a área social esteve tão em evidência quanto agora. Nunca se falou tanto sobre as possíveis estratégias da sociedade 
para eliminar as desigualdades do país. Mais do que nunca, é necessário reconhecer o papel da família brasileira e apoiá-la 
para que ela possa dar sua contribuição para ajudar a mudar esse quadro.

Daniela Nascimento Fainberg 
é consultora em investimento social e 

coordenadora de um Programa 
para Jovens Privilegiados em 

Desenvolvimento Social.
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O Papel do Conselheiro Independente 
na Empresa Familiar

Na última década este assunto evoluiu bastante. Dez anos atrás falar em colocar alguém de fora no Conselho de uma 
empresa familiar causava um choque. "Como ?", perguntava o empresário, "Você está dizendo que eu devo colocar um 
estranho aqui dentro, para ouvir todos os nossos segredos? E se ele sair comentando por aí?"

Era difícil explicar que o "estranho" a ser convidado seria alguém de reputação acima de qualquer suspeita, gente séria, de 
confiança. E, afinal de contas, quais eram esses segredos? O conselheiro externo, por definição, seria alguém sem qualquer 
ligação com o concorrente. Aliás, o conselho nem sempre toma conhecimento de detalhes de projetos técnicos ou de marketing. 
O Conselho tem acesso ao macro, a estratégia geral  não a detalhes. 

Aos poucos nosso empresariado tem acreditado nisso. Cada vez mais vemos importantes grupos de controle familiar 
abrindo suas portas para conselheiros de fora. A Sadia talvez tenha sido uma das pioneiras nisso, começando se não me 
engano com um conselheiro externo e gradualmente aumentando esse número. O Banco Itaú, exemplo de gestão bem 
sucedida na mão da segunda geração como foi na primeira, permaneceu com seu conselho fechado ao "pessoal da casa" (não 
necessariamente família, mas também executivos de carreira no grupo) até 2001. Nesse ano resolveu testar o conceito de 
conselheiro independente, e logo com dois de alto nível: Roberto Teixeira da Costa e Pérsio Arida. Gostou, e no ano seguinte 
incluiu Alcides Tápias.

O Unibanco, outro que continua bem nas mãos da nova geração, também demorou para abrir as portas. O fez recentemente 
convidando para o conselho o ex-ministro Pedro Malan e o ex-diretor do Banco Central Pedro Bodin. Pouco depois chegou o 
momento de aposentadoria dos dois executivos profissionais que compartilhavam a presidência executiva. Estando a 
presidência vaga, Pedro Moreira Salles, que representa a família controladora no banco e estava na presidência do conselho, 
resolveu assumir a presidência executiva, cargo que nunca tinha ocupado. Como executou isso? Num gesto de raro 
desprendimento, não me lembro de outro equivalente, abriu mão da presidência do Conselho e a entregou a Pedro Malan. Está 
aí um belo exemplo de Governança Corporativa.

Não tive acesso direto às famílias controladoras citadas, mas através de contatos indiretos chega a informação de que a idéia 
está dando certo. Ninguém está arrependido de ter aberto a porta a esses "estranhos". Mas se a nossa lei das S. A. deixa claro 
que o poder final de gestão da empresa, inclusive o de escolher a diretoria e o principal executivo, pertence ao Conselho, os 
controladores estão abrindo mão de uma parte de seu poder compartilhando-o com pessoas de fora? Absolutamente não! Os 
conselheiros independentes sabem que não estão lá para participar do poder  onde há dono ou donos definidos, o poder é 
deles. A função do conselheiro independente é ajudar -ajudar a pensar nos grandes assuntos. Não se trata de o presidente do 
conselho, que geralmente é da família controladora, compartilhar poder mas sim de compartilhar suas preocupações, suas 
decisões importantes. Uma pesquisa realizada com presidentes de conselho de empresas familiares que criaram um conselho 
com membros independentes revelou as seguintes funções para eles: 

· Ajudar o presidente a ser mais eficaz, tendo pares com quem debater abertamente seus problemas;
· Insistir na criação de estruturas formais e de planejamento (isto se aplica a empresas ainda nas mãos do fundador, o qual 

está habituado à estrutura informal do início da empresa, quando ele decidia tudo sozinho).
· Ajudar no estabelecimento de metas e na tomada de decisões importantes; 
· Dar credibilidade e melhorar a imagem da empresa;
· Atuar como árbitro ou mediador (no caso de divergências dentro da família).
A experiência tem mostrado que o simples fato de entrar alguém de fora leva a família a "caprichar" mais nas reuniões do 

conselho, momento que antes às vezes misturava assuntos familiares com os da empresa isso não acontece mais. O fato de ter 
essa pessoa de fora leva a organizar melhor a reunião, melhorar o nível dos relatórios e formalizar mais as reuniões. Nos últimos 
anos participei da criação de um Conselho Consultivo (que pode ser o ideal se a empresa não é de capital aberto e não tem 
obrigação legal de ter um Conselho de Administração) em duas empresas familiares de porte médio e que eram limitadas e não 
S. A.s, não existindo portanto, legalmente, a figura do Conselho de Administração. Qual era a razão para a criação desses 
conselhos? Ajudar o fundador, ainda presente no comando, a formalizar a estrutura de gestão da empresa e a pensar em 
estratégia. Além disso, num dos casos, ajudar a planejar a trajetória dos filhos do fundador para melhor prepará-los para 
assumirem a liderança no futuro.   

Não sei de nenhum caso em que uma empresa familiar tenha se arrependido de incluir pessoas de fora em seu conselho. Às 
vezes acontece uma escolha mal feita e a solução mais fácil para isso é deixar passar um ano e não reeleger a pessoa, evitando 
o atrito de excluí-la no meio do mandato. Como precaução para esse tipo de situação é conveniente sempre fazer o convite 
inicial, e renová-lo quando for o caso, por um ano.

Antonio Carlos Vidigal 
é professor de Governança Corporativa no mestrado do 

Ibmec-Rio de Janeiro (www.opiniaoenoticia.com.br)
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A perpetuidade das empresas familiares está intimamente ligada ao processo de conscientização da família no que tange a 
dois aspectos fundamentais; o primeiro aspecto está diretamente relacionado à Consciência da família quanto ao seu papel no 
contexto empresarial, que pode ser traduzida na sua responsabilidade social como provedores de renda para a sociedade. É 
importante ressaltar que as estatísticas demonstram que mais de oitenta por cento dessas empresas na conjuntura nacional 
são familiares, e a sua frente estão proprietários que têm a responsabilidade de instituir mecanismos de Governança Familiar 
para assegurar que a sua gestão seja um exemplo de valores e missões e, finalmente, mas não menos importante a 
consciência de sua própria existência para a perpetuação da obra dos empreendedores.

O segundo aspecto, é o Comprometimento, que pode ser traduzido como sendo a ação decorrente da consciência acima 
descrita. Não basta somente estar ciente das responsabilidades, é essencial atuar de acordo com os princípios estabelecidos. 
Estar comprometido significa demonstrar na vida cotidiana que a família está como um todo imbuída de seus objetivos, dentro 
de um princípio em que o seu valor e a sua missão se fazem presentes.

Governança Familiar significa primordialmente ter regras claras em relação à Propriedade e a Gestão, saber usar o seu 
patrimônio de forma responsável e coerente com o passado, com o presente e vislumbrando o futuro. Regras estas que ao 
definir o correto uso da propriedade deve-se transformar na carta magna da família, uma constituição a que todos os 
integrantes devem se dirigir com o objetivo de dirimir dúvidas e eventuais conflitos. Fundamentalmente não se pode prever o 
futuro na sua totalidade, é importante que o texto acordado pela família se baseie mais em princípios do que em ações, mais em 
conceitos do que em definições. Este documento, freqüentemente é parte de um acordo de acionistas ou de um protocolo 
societário, e deve incluir alguns pontos básicos, tais como o uso do patrimônio, a representação perante terceiros na 
propriedade, assim como a política de risco da família. 

No aspecto Gestão é indispensável considerar pontos que tradicionalmente podem gerar conflitos, como a remuneração de 
gestores familiares, a política de dividendos e mesmo a participação de herdeiros na empresa. Estes pontos, por mais 
importantes que sejam não podem se constituir como únicos e padrões, uma vez que os mesmos têm de ser uma 
representação real e digna do que a família de fato acredita, assim como incluir outros pontos significativos que permeiam a 
cultura familiar.

Uma outra óptica na busca da consciência e do comprometimento com o processo é o fato de que tanto empreendedores 
como herdeiros têm que serem instruídos - um treinamento que deve abranger além dos aspectos técnicos de gestão, uma 
nuance do processo de relacionamento interpessoal. Ser sócio significa além da competência, saber lidar com os seus pares. 
Uma liderança mal administrada acarreta a família fatores de possíveis conflitos em relação a temas de menor importância, 
uma vez que é sabido que com freqüência são os pequenos detalhes que geram os maiores confrontos.

Na medida em que a família é uma somatória de indivíduos, e que normalmente são únicos na percepção da realidade, é 
crucial que neste processo a dinâmica leve em consideração os aspectos próprios de cada um, nem todos possuem a mesma 
aptidão para negócios, e que alguns dos membros familiares podem ter outros interesses que não a gestão ou a propriedade 
em si. É necessário que as diferenças não somente sejam aceitas, como respeitadas. 

Um importante conceito, a ser sempre considerado, é que a sociedade é tão forte quanto a somatória de suas forças, e tão 
fraca quanto o elo mais fraco, o que nos leva a ponderar que uma sociedade de sucesso pressupõe que, os limites individuais 
são sempre  o desafio para os demais, de forma que é quando as forças se unem que temos um efetivo resultado social. Os 
processos de Governança, sejam na gestão, sejam na família quando assim compreendidos são uma forma de assegurar que 
se maximiza os atributos negativos e, não se minimiza os positivos, resultando na combinação de ambos é o melhor que a 
sociedade pode gerar.

René Werner
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se aplica ao patrimônio
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O mundo das empresas familiares brasileiras ao se deparar com o crescimento patrimonial decorrente de suas atividades 
operacionais acordou para uma realidade antiga de grandes grupos familiares americanos e europeus: separar os seus ativos 
operacionais do seu patrimônio pessoal. A boa prática de Governança Corporativa, baseada nos princípios expressos no 
Código de Melhores Práticas de Governança Corporativa publicado pelo IBGC - Instituto Brasileiro de Governança Corporativa: 
Transparência, Eqüidade, Prestação de Contas e Responsabilidade Corporativa são essenciais para que as empresas 
familiares possam atuar no mercado.

Ao criar um Family Office freqüentemente falta definir qual o objetivo do projeto, uma combinação de fatores em que os 
interesses profissionais, individuais e coletivos  tendem a se confundir com o seu objetivo maior: criar uma estrutura para que a 
Família administre profissionalmente os seus ativos patrimoniais, prover a Família com estruturas de apoio para suas 
necessidades individuais e, buscar a melhor forma de assegurar a proteção patrimonial e estruturar a transferência de seus 
ativos para as próximas gerações.

O Family Office pode ser visto como um Escritório de Família, portanto um centro de decisão familiar, em que se tomam 
decisões e ainda definem os mecanismos de implementação que de fato serão executados.  Se a compreensão da Família é de 
que seu escritório é da família, as regras se tornam extremamente casuístas e pouco se alcança como objetivo na medida em 
que o mesmo passa a ser um ponto de encontro para a Família. O que deve ser evitado é que o Family Office se transforme num 
escritório para a família sem regras.

 O sucesso de um Family Office uma vez determinado como um Escritório "de" Família se baseia adicionalmente aos pilares 
da boa Governança Corporativa a um processo de gestão que deve ser profissional em todos os seus aspectos, desde a 
contratação de profissionais que farão parte do trabalho até o processo de direção que o mesmo tenha por parte dos membros 
da família. Tecnologia é outro aspecto básico que se faz necessário, uma vez que a gestão moderna de ativos.

Outro aspecto relevante da função do Escritório de Família é a centralização e definição do relacionamento com provedores 
como banqueiros privados, agentes de mercado, corretores de seguro entre outros. Ao centralizar na estrutura este contato não 
somente evita um constante processo de seleção, mas acima de tudo busca uma redução no custo de serviços que se 
oferecidos individualmente perderiam a sinergia.

Na medida em que o Family Office é o centro do processo decisório da família, o que se faz necessário é assegurar que os 
membros da família estabeleçam um protocolo de relacionamento, tão importante quanto é um estatuto social de uma 
empresa, uma vez que este documento defina regras básicas de utilização de recursos, representatividade externa e um tema 
sempre delicado: a remuneração dos familiares.

Um dos fenômenos que tem se proliferado na atual conjuntura é a multiplicação de empresas que se consideram 
multifuncionais, também chamadas de "multi" Family Offices, por prestarem serviços a mais de uma família. No entanto 
notamos no mercado brasileiro que a maioria destas empresas são gestoras de patrimônios líquidos, sem se preocupar com os 
demais aspectos que um verdadeiro "multi" Family Office deve ser: um catalisador das necessidades, prestando apoio inclusive 
nos processos de planejamento tributário, ações relativas ao ciclo de vida e necessidades tão prosaicas como os serviços 
básicos de "concierge"  apoio logístico da família. 

Neste sentido notamos o aparecimento de escritórios de advocacia que ao se especializarem na assessoria jurídica das 
famílias, também buscam dar as mesmas o apoio às necessidades familiares, o fato é que sua função primordial é assegurar 
que o mesmo deve ser norteado por um apoio jurídico. 

O último, mas não menos importante aspecto na decisão de se criar um Family Office ou se contratar um "multi" Family Office 
é o conceito de que o mesmo é um investimento na profissionalização da família, o que deve gerar um retorno maior do que o 
seu custo.

 Essencialmente o Family Office é um investimento na tranqüilidade das relações societárias e não um processo de 
desagregação familiar. A família que optar em criar seu Escritório de Família deve fazê-lo sempre visando a perpetuação de seu 
patrimônio e o respectivo crescimento, não como um simples mecanismo de gestão de ativos.
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